
PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
GABINETE DO VEREADOR RENAN GUIMARÃES 

INDICAÇÃO Nº 001/2026 
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Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal 
a realização de estudos e providências para 
Implantação de Praça Sensorial Inclusiva no 
Município de Oriximiná, voltada 
prioritariamente a crianças com Transtorno 
do Espectro Autista (TEA) e outras 
deficiências e necessidades sensoriais. 
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ue esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, INDICA 
a sua Excelência, feito Municipal, que determine ao setor competente da municipalidade a 
realização dos estudos técnicos e a adoção das providências necessárias para a implantação de 
uma PRAÇA SENSORIAL INCLUSIVA no Município de Oriximiná, em área pública a ser definida 
pela municipalidade, voltada prioritariamente ao atendimento de crianças com TEA, bem como de 
outras crianças com deficiências e necessidades sensoriais, garantindo acessibilidade, segurança 
e acolhimento. 

Justificativa 

A presente indicação atende a relevante interesse público, ao propor a criação de um 
espaço urbano planejado para promover inclusão, acessibilidade e bem-estar no lazer infantil, com 
potencial terapêutico e educativo, favorecendo a socialização, o desenvolvimento de habilidades e 
a autonomia de crianças com TEA e outras necessidades sensoriais. 

Uma praça sensorial inclusiva é estruturada para redução de barreiras, com 
ambientes que estimulam os sentidos de forma segura, organizada e acolhedora, auxiliando na 
autorregulação, na interação social e na participação das famílias, fortalecendo a convivência 
familiar e comunitária. 

A medida se harmoniza com os deveres de proteção integral à criança e ao 
adolescente (art. 227 da Constituição Federal), com a diretriz de garantia de direitos e 
acessibilidade prevista na Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015), e com a Política Nacional 
de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA {Lei nº 12.764/2012), reafirmando o compromisso do 
município com uma cidade mais humana, acessivel e inclusiva. 

Diante disso, espera-se o acolhimento desta indicação pelo Poder Executivo, para que 
Oriximiná possa avançar na implantação de politicas públicas que cuidem com respeito, dignidade 
e sensibilidade das nossas crianças e de suas famllias. 
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